
PREFEITUR.\ !'WNICIFAL O~ !Lt.IXC GUA?\°'O'(' 

gsTADC DO ESPÍHITO SANTC 

LEI N'CI 915 

"CONCEDE DESCO~"'TC AO Pil.GA~!EI\"TO 

DO D!POSTO TZR.~ITúRI~L ~ PREDI~L 

URBANO'! 

O PREF!ITC ~CIPAL D! ~!XC G~A~'D~,ES,F~ço 

saber quo a. Câmar~ Municipn1 docrotou a eu sanciono u soquin

te Lei:-

Art. lf2- Fica. concedido um desconto da 20:.h-in

te) por conto ;.to contr lhuinte que optar polo pasnmen+- do tr i

butc"Ilil'OSTO .PREDIAL E TERRI-TOIHAL URBANO" em quota fulicn / 

dont:ro do vencimento normal do OA?o:-Docmnento da Arracadz: çiío 

Mun~.cip.ll. 

Art. ~"-~sta Lei e:ntrÇ!T~ em vigor na cl.o.ta de 

sua publicaçÃo,revos4da8 as diapo~iç~es em cont~~io. 

?.!~!ST~E:SE E PUBLI~~:t=SE 

G~!lTil!TE DC' PREFEITO ?-lUNICIPAL DE DA!XC 'ltiANDU, ES, 

17 de m4rço de 1982. 

REG STRADA 

EL.Z. 


